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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

DECRETO 
DECRETO Nº 026/2023, DE 26 DE ABRIL DE 2023. 
 
 

FIXA, PARA O EXERCÍCIO DE 2023, O 

VALOR DA UNIDADE PADRÃO FISCAL 

DO MUNICÍPIO – UPFM, REFERENCIAL 

PARA O CÁLCULO E A COBRANÇA DE 

TRIBUTOS E PREÇOS PÚBLICOS, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
GENIVALDO FERNANDES DA SILVA, Prefeito Constitucional 
do Município de Prata, Estado da Paraíba, no uso das 
atribuições legais, na forma estabelecida no artigo 85, da Lei 
Orgânica do Município e de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº 009/2014, de 13 de fevereiro de 2014, que INSTITUI 
O NOVO CÓDIGO DE RECEITAS PRÓPRIAS DO MUNICÍPIO 
DE PRATA (PB), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 245, da Lei Complementar 
Municipal nº 009/2014, de 13 de fevereiro de 2014, que institui a 
Unidade Padrão Fiscal do Município – UPFM, devendo ser 
reajustado por decreto do Chefe do Poder Executivo, a ser 
editados anualmente até o dia 20 de dezembro, com base no 
acumulado nos últimos doze meses do Índice Geral de Preço - 
Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Varga 
(FVG) para viger no exercício financeiro seguinte; 
 
CONSIDERANDO a publicação do IGP-DI (FGV) de 17,97% 
(dezessete vírgulas noventa e sete por cento) acumulados nos 
últimos doze meses (janeiro 2021 a março 2023); 
 
CONSIDERANDO que o percentual acima mede a evolução 
geral de preços na economia, criando assim uma medida da 
inflação nacional. 
 
CONSIDERANDO a competência legal estabelecida no artigo 60, 
da Lei Orgânica do Município. 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º O valor da Unidade Padrão Fiscal do Município – UPFM, 
para o exercício de 2023, fica fixado em R$ 2,15 (dois reais e 
quinze centavos). 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE PRATA, Estado da Paraíba, em 26 de abril de 2023.  
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